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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 42.741 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010

INSTITUI O FÓRUM PERMANENTE DE APOIO
À FORMAÇÃO DOCENTE NO ÂMBITO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO JANEIRO, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, considerando o disposto no pro-
cesso administrativo nº E-03/011486/2010,

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 4º do Decreto Federal nº 6.755, de 29 de janeiro
de 2009, e na Portaria nº 883, de 16 de setembro de 2009, do Mi-
nistério de Educação, que propõem a colaboração das três esferas de
governo para a implementação da Política Nacional de Formação de
Profissionais do Magistério da Educação Básica;

- que o Ministério da Educação, de acordo com o compromisso de
parceria firmado no Plano de Ação Articulada - PAR, está solicitando
propostas educativas envolvendo o governo do estado, os governos
municipais e as instituições públicas de ensino superior, com o ob-
jetivo de alcançar o nível de formação desejado para todos os pro-
fessores da Rede Pública; e

- a necessidade de fomentar e formular ações conjuntas que visem à
melhoria da qualidade de ensino no âmbito da Rede Pública do Es-
tado do Rio de Janeiro.

DECRETA:
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Estado de Edu-
cação, o Fórum Estadual Permanente de Apoio à Formação Docente -
Fórum/RJ, para atendimento à formação inicial e continuada de pro-

fessores da rede pública do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - O Fórum Estadual Permanente de Apoio à Formação Do-
cente do Estado do Rio de Janeiro terá a seguinte composição:

I - o Secretário de Estado de Educação;

II - um representante indicado pelo Governo do Estado do Rio de Ja-
neiro;

III - um representante do Ministério da Educação;

IV - um representante da Secretaria de Estado de Ciência e Tecno-
logia do Rio de Janeiro - SECT;

V - dois representantes dos Secretários Municipais de Educação in-
dicados pela respectiva seção regional da União Nacional dos Dirigen-
tes Municipais de Educação - UNDIME;

VI - um representante da União Nacional dos Conselhos Municipais
de Educação - UNCME;

VII - um representante da Secretaria Municipal de Educação da ca-
pital do Estado do Rio de Janeiro;

VIII - o dirigente máximo, ou seu representante, de cada instituição
pública de ensino superior com sede no Estado do Rio de Janeiro;

XIX - um representante dos profissionais de magistério indicado pela
seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação
- CNTE;

X - um representante do Sindicato Estadual dos Profissionais de Edu-
cação do Rio de Janeiro - SEPE;

XI - um representante do Conselho Estadual de Educação;

XII - um representante da Associação Nacional pela Formação dos
Profissionais da Educação - ANFOPE;

XIII - um representante da Fundação de Amparo à Pesquisa do Es-
tado do Rio de Janeiro - FAPERJ;

XIV - um representante da Fundação de Apoio à Escola Técnica -
FAETEC;

XV - um representante do Colégio Pedro II;

XVI - um representante da Comissão Estadual de Educação da
ALERJ;

XVII - um representante da UNE - União Nacional dos Estudantes
Universitários;

XVIII - um representante do IBC - Instituto Benjamin Constant.

§ 1º - A participação no Fórum dar-se-á por adesão dos órgãos, ins-
tituições ou entidades referidos no caput deste artigo.

§ 2º - A falta de adesão a que se refere o parágrafo anterior não
impedirá o funcionamento do Fórum.

§ 3º - Poderão integrar o Fórum representantes de outros órgãos, ins-
tituições ou entidades locais que solicitarem formalmente a sua ade-
são.

§ 4º - As instituições de que trata o inciso VIII deste artigo são as
seguintes:

I - Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ;

II - Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro -
UENF;

III - Centro Universitário Estadual da Zona Oeste - UEZO;

IV - Fundação Centro de Ciências e Educação Superior à Distância
do Estado do Rio de Janeiro - CECIERJ;

V - Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ;

VI - Universidade Federal Fluminense - UFF;

VII - Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - UFRRJ;

VIII - Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro - UNIRIO;

XIX - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de
Janeiro - IFRJ;

X - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense -
IFF;

XI - Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fon-
seca - CEFET-RJ;

XII - Instituto Nacional de Educação de Surdos - INES;

XIII - Instituto Superior de Educação do Rio de Janeiro - ISERJ.

§ 5º - A publicação dos nomes dos integrantes do fórum, titulares e
suplentes, representantes das entidades, dar-se-á por ato do Secre-
tário de Estado de Educação.

Art. 3º - Caberá ao Secretário de Estado de Educação a Presidência
do Fórum Estadual Permanente de Apoio à Formação Docente, de-
vendo a plenária do colegiado indicar substitutos, quando for neces-
sário.

Art. 4º - O Fórum Estadual Permanente de Apoio à Formação Do-
cente/RJ formulará planos estratégicos que concretizem o regime de
colaboração entre a União, os Estados e os Municípios e que cum-
pram os objetivos firmados pela Política Nacional de Formação de
Profissionais do Magistério da Educação Básica.

§ 1º - O Fórum acompanhará a execução do plano estratégico e pro-
moverá sua revisão periódica.

§ 2º - O plano estratégico de que trata o caput deste artigo será ana-
lisado e aprovado pelo Ministério da Educação.

Art. 5º - O plano estratégico a que se refere o artigo anterior deverá
contemplar:

I - diagnóstico e identificação das necessidades de formação de pro-
fissionais do magistério e da capacidade de atendimento das institui-
ções públicas de educação superior envolvidas;

II - definição de ações a serem desenvolvidas para o atendimento
das necessidades de formação inicial e continuada, nos diferentes ní-
veis e modalidades de ensino;

III - atribuições e responsabilidades de cada partícipe, com a espe-
cificação dos compromissos assumidos, inclusive financeiros.

§ 1º - O diagnóstico das necessidades de profissionais do magistério
basear-se-á nos dados do censo escolar da educação básica de que
trata o art. 2º do Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008, e dis-
criminará:

I - os cursos de formação inicial;

II - os cursos e atividades de formação continuada;

III - a quantidade, o regime de trabalho, o campo ou a área de atua-
ção dos profissionais do magistério a serem atendidos;

IV - outros dados relevantes que complementem a demanda formu-
lada.

§ 2º - O planejamento e a organização do atendimento das neces-
sidades de formação de profissionais do magistério deverão conside-
rar os dados do censo da educação superior, de que trata o art. 3º,
do Decreto nº 6.425, de 04 de abril de 2008, de forma a promover a
plena utilização da capacidade instalada das instituições públicas de
educação superior.

Art. 6º - O Fórum Estadual Permanente de Apoio à Formação Do-
cente funcionará de acordo com suas normas internas de funciona-
mento, definidas no seu Regimento Interno, em conformidade com a
Portaria nº 883, de 16 de setembro de 2009, do Ministério de Edu-
cação, e reunir-se-á, no mínimo trimestralmente, em sessões ordiná-
rias, e sempre que necessário, em sessões extraordinárias, de acor-
do com o estabelecido no Regimento.

Art. 7º - A Secretaria de Estado de Educação editará os atos ne-
cessários à fiel execução deste Decreto.

Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº
41.447, de 20 de agosto de 2008.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2010
SÉRGIO CABRAL

Id: 1061995

DECRETO Nº 42.742 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010

APROVA A INCLUSÃO DAS EMPRESAS QUE
MENCIONA NO PROGRAMA DE FOMENTO
AO COMÉRCIO ATACADISTA E CENTRAIS
DE DISTRIBUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - RIOLOG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta nos Processos Administrativos relacionados neste ato, bem
como o que consta no Processo E-04/009.192/2010,

DECRETA:

Art. 1° - Fica aprovado o enquadramento das empresas abaixo re-
lacionadas no Programa de Fomento ao Comércio Atacadista e Cen-
trais de Distribuição do Estado do Rio de Janeiro - RIOLOG, insti-
tuído pela Lei nº 4.173, de 29 de setembro de 2003, para efeito de
fruição dos benefícios fiscais de que tratam a referida Lei e o De-
creto nº 36.453, de 29 de outubro de 2004.

Processo Administrativo
nº

Empresa

E-11/30.131/2009 Top Birra Distribuidora de Bebidas e Lo-
gística Ltda.

E-11/30.119/2009 Playvender Distribuidora de Higiene e Lim-
peza Ltda.

E-11/30.212/2009 Fornecedora Agnus Ferragens Ltda.
E-11/30.210/2009 Emquare Representações e Comércio Lt-

da.
E-11/30.138/2009 J. Araújo Distribuidora de Bebidas, Gêne-

ros Alimentícios e Artigos de Limpeza Lt-
da.

E-11/30.010/2010 LLE Ferragens Ltda.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2010

SÉRGIO CABRAL

Id: 1061997

DECRETO Nº 42.743 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010

HOMOLOGA A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
DECLARADA PELO DECRETO Nº 237, DE 01
DE NOVEMBRO DE 2010, DO PREFEITO MU-
NICIPAL DE NATIVIDADE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 145, da Constituição
do Estado,

CONSIDERANDO:

- o contido no Decreto nº 237, de 01 de novembro de 2010, do Mu-
nicípio de Natividade, que declarou Situação de Emergência em
áreas daquele Município;

- a intensa redução pluviométrica no período de março a setembro do
corrente ano, causando as ESTIAGENS - NE. SES 12.401, em áreas
daquele Município;

- as conseqüências desse desastre que resultou nos danos e pre-
juízos, conforme Requerimento constante no Processo E-
08/0067/050.091/2010;

- competir ao Estado à preservação do bem-estar da população, bem
como das atividades sócio-econômicas nas regiões atingidas por
eventos adversos, causadores de desastres, para, em regime de co-
operação, combater e minimizar os efeitos das situações de anorma-
lidade; e


